
 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 001/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 058/2026 

E-sfinge: 16601E585E981D2EFFBC3761B556A5C2DAFF4AC0 

1. PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE VICENTINA, pessoa jurídica de Direito Público Interno, com sede 

Administrativa na Rua Arlindo Lopes Dias, 550, centro, inscrito no CNPJ sob o nº 

24.644.502/0001-13, torna público que realizará Concorrência Eletrônica, nos termos da Lei 

nº 14.133/2021, da Lei Complementar nº 123/2006, com o objetivo de CONTRATAR 

empresa especializada para a execução de serviços de engenharia destinados ao 

cascalhamento (implantação de revestimento primário) em estradas rurais do Município, 

abrangendo os trechos situados no TRAVESSÃO DOIS BOLICHOS – (Parte Alta, Parte 

Baixa e Ponto da Terceira Linha), LINHA GUIRAÍ e TERCEIRA LINHA, com a realização 

de todas as etapas executivas necessárias à plena e adequada consecução do objeto, em 

conformidade com os projetos, especificações técnicas, planilha orçamentária, memorial 

descritivo, cronograma físico-financeiro e demais documentos técnicos que integram a 

presente contratação. 

A presente contratação decorre do Contrato de Repasse OGU nº 

948125/2023/MIDR/CAIXA, Operação nº 1089554-65, celebrado no âmbito do programa 

Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano, tendo como objeto “Manutenção De 

Estradas Rurais”. 

A concorrência será realizada por intermédio do sistema eletrônico de contratações 

denominado Portal de Compras Públicas, no site: www.bll.org.br. 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e 

anexos, que dele fazem parte integrante. 

LOCAL DA DISPUTA (LINK): www.bll.org.br 

DATA DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Dia 23 de Abril de 2026 às 

13h00min (horário de Brasília) até 12 de Maio de 2026 às 09h:00min (horário de 

Brasília). 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA ELETRÔNICA: Dia 12 de maio de 2026 ás 10h.  

MODO DE DISPUTA: ABERTO (lances sucessivos em ordem decrescente), 

intervalo mínimo de diferença de R$ 100,00 (cem reais). 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/


 

 

 

TIPO DE LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO: CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA (ART. 17, §2º C/C ART. 28, II), MENOR PREÇO GLOBAL (ART. 

33, INCISO I) AMBOS DA LEI FEDERAL nº 14.133/2021. 

I - DO FUNDAMENTO JURÍDICO: 

- Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações: 

- Lei Federal nº 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor; 

- Lei Complementar nº 123/2006 - Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 

Pequeno Porte e suas alterações;  

- Demais disposições contidas neste Edital. 

2. DO OBJETO:   

2.1. O Processo Licitatório tem por objeto a seleção de proposta mais vantajosa para 

contratação de empresa especializada para a execução de serviços de engenharia destinados 

ao cascalhamento (implantação de revestimento primário) em estradas rurais do Município, 

abrangendo os trechos situados no TRAVESSÃO DOIS BOLICHOS – (Parte Alta, Parte 

Baixa e Ponto da Terceira Linha), LINHA GUIRAÍ e TERCEIRA LINHA, com a realização 

de todas as etapas executivas necessárias à plena e adequada consecução do objeto, em 

conformidade com os projetos, especificações técnicas, planilha orçamentária, memorial 

descritivo, cronograma físico-financeiro e demais documentos técnicos que integram a 

presente contratação. 

A presente contratação decorre do Contrato de Repasse OGU nº 

948125/2023/MIDR/CAIXA, Operação nº 1089554-65, celebrado no âmbito do programa 

Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano, tendo como objeto “Manutenção De 

Estradas Rurais”. 

2.2. A licitação com critério de julgamento pelo menor preço global, nos termos do art. 

6º, inciso XXIX da Lei 14.133/2021, entendendo-se como tal o valor total estipulado na 

proposta de preço, que não supere o preço máximo definido, a qual incluirá preços unitários 

e totais para todos os materiais e serviços a serem executados. 

2.3 O local onde os serviços serão executados, bem como as informações pertinentes 

encontram-se detalhadas no Memorial Descritivo, que é a parte integrante deste Edital. 

2.4. A forma pela qual deverão ser executados os serviços e demais informações encontram-

se descritas no Projeto, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária e Cronograma Físico 

Financeiro, que fazem parte integrante deste edital, independente de transcrição.  

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 



 

 

3.1 A participação na Concorrência, na forma Eletrônica, se dará por meio da digitação da 

senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de 

mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, observado data e horário limite estabelecido. 

3.2 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do 

seu representante; 

3.2.1 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3 Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação e que estejam com Credenciamento regular no 

PORTAL BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÃO - BLL. 

3.4 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

3.4.1. os proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 

da legislação vigente; 

3.4.2. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.4.3. aquele que esteja sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

3.4.3.1. No caso de recuperação judicial, não será vedada, desde que apresente certidão 

emitida pela instância judicial competente, certificando sua aptidão econômica e financeira 

para participar do presente procedimento licitatório. (Acórdão TCU n° 8.271/2011 – 2ª 

Câmara) 

3.4.4. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.4.5. licitantes cujo objeto social ou atividade econômica não seja pertinente e compatível 

com o objeto desta CONCORRÊNCIA; 

3.4.6. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.4.7. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 



 

 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

3.4.8. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.4.9. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

3.4.10. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.4.11. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.4.12. agente público do órgão ou entidade licitante designado para atuar na área de 

licitações e contratos; 

3.4.13. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

3.4.14. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato o agente público do Ente ou Entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 

9º da Lei n.º 14.133/21. 

3.5. O impedimento de que trata o item 3.4.8 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

3.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.4.6 e 3.4.7 poderão participar no apoio das atividades 

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 

que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do Ente ou Entidade. 

3.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 



 

 

3.8. O disposto nestes itens não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/21. 

3.10. A vedação de que trata os itens 3.4.12 e 3.4.14 estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.11. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do 

art. 15 da Lei nº 14.133/2021. 

3.12. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 

ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: (67) 4042-7364 ou através do 

Portal BLL. 

DO CREDENCIAMENTO 

4.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 

regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta 

licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital 

e seus Anexos. 

4.2 Poderão participar desta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA as empresas que 

apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à 

PORTAL BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÃO - BLL. 

4.2.1 O cadastro deverá ser feito no PORTAL BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÃO - 

BLL, no sítio www.bll.org.br 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a esta licitação. 

4.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

PORTAL BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÃO - BLL e mantê-los atualizados junto 

aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou 

à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.1.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

http://www.bll.org.br/


 

 

4.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do art. 4º da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

4.6 Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar nº 123/2006, os 

representantes de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão declarar (Anexo V) 

sua condição no momento do envio da proposta e apresentar, juntamente com os documentos 

de habilitação, a CERTIDÃO SIMPLIFICADA, expedida pela Junta Comercial ou a 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO validada pela Junta Comercial, emitida 

nos 60 (sessenta) dias, imediatamente anteriores à data prevista para a abertura da 

sessão pública. 

4.6.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de 

enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de 

habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no 

sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme 

o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei 

Complementar nº 123/2006. 

5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

5.1. O certame será conduzido pelo(a) Agente Contratação, com o auxílio da Equipe de 

Apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

5.1.1. acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

5.1.2. responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

5.1.3. abrir as propostas de preços; 

5.1.4. analisar a aceitabilidade das propostas; 

5.1.5. desclassificar propostas indicando os motivos; 

5.1.6. conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 

menor preço; 

5.1.7. verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

5.1.8. declarar o vencedor; 

5.1.9. receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

5.1.10. elaborar a ata da sessão; 

5.1.11. encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 

contratação; 

5.1.12. abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


 

 

de penalidades previstas na legislação. 

 

 

6. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA PORTAL BOLSA DE 

LICITAÇÕES E LEILÃO - BLL 

6.1 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 

instrumento de mandato com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em 

qualquer empresa associada à PORTAL BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÃO - BLL, 

atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e 

operações no site: www.bll.org.br. 

6.2 A participação do licitante na CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA se dará por meio 

de participação direta ou através de empresas associadas à PORTAL BOLSA DE 

LICITAÇÕES E LEILÃO - BLL, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador 

designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital. 

6.2.1 O acesso do operador ao sistema, para efeito de encaminhamento de proposta de preço 

e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 

definição de senha privativa. 

6.2.2 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, salvo quando canceladas por solicitação do 

credenciado ou por iniciativa da PORTAL BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÃO - BLL. 

6.2.3 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a PORTAL 

BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÃO - BLL a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

6.2.4 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade 

técnica para realização das transações inerentes ao Concorrência eletrônica. 

7. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E DE EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE 

7.1. Os licitantes que declararem o enquadramento social de que trata este subitem, 

devidamente comprovado conforme estabelece o presente Edital, terão tratamento 

diferenciado e favorecido nos termos da Lei Complementar federal nº 123/2006. 

7.1.1. DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE (ANEXO V), 

http://www.bll.org.br./


 

 

7.1.2. A não apresentação do ANEXO V DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE não será motivo para 

a inabilitação do licitante. 

7.2. A ausência da declaração significará a desistência da microempresa ou empresa de 

pequeno porte de utilizar-se das prerrogativas a elas concedidas pela Lei Complementar 

Federal nº 123/2006. 

7.3. A participação de microempresas e empresas de pequeno porte se dará nas seguintes 

condições: 

7.3.1. consideram-se empatadas as propostas apresentadas pelas microempresas ou 

empresas de pequeno porte que estiverem no limite de até 10% (dez por cento) superiores à 

proposta melhor classificada, desde que esta não seja microempresa ou empresa de pequeno 

porte; 

7.3.2. ocorrendo o empate, nos termos da Lei Complementar Federal n° 123/06, a 

microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta 

de preços inferior ao menor preço apurado no certame no momento da sessão pública, sob 

pena de preclusão, cujas novas propostas serão convocadas através de diligências via 

sistema; 

7.3.3. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas 

de pequeno porte, será realizado sorteio;  

7.3.4. no caso de não adjudicação à microempresa ou à empresa de pequeno porte, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

7.3.5. as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar os documentos de 

habilitação, mesmo que estes apresentem alguma restrição relativa à regularidade fiscal e 

trabalhista, sob pena de desclassificação; 

7.3.6. as microempresas e empresas de pequeno porte que apresentarem documentos com 

restrições quanto à regularidade fiscal e trabalhista têm assegurado o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, a partir da declaração 

de vencedor da licitação, para apresentar ao Agente de Contratação e equipe de apoio as 

respectivas certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

7.3.7. a não regularização da documentação implicará decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo da aplicação da multa de 2% sobre o valor total da contratação. 

8. DA INVERSÃO DAS FASES DE HABILITAÇÃO E JULGAMENTO DAS 

PROPOSTAS. 

8.1. Conforme previsto no art. 17, §1º, da Lei nº 14.133/2021, este edital estabelece a 

inversão das fases do procedimento licitatório. Dessa forma, a análise dos documentos de 

habilitação dos licitantes será realizada antes da abertura e julgamento das propostas. 



 

 

8.2. A adoção dessa inversão visa aprimorar a eficiência e a celeridade do processo 

licitatório, permitindo que apenas os licitantes previamente habilitados tenham suas 

propostas analisadas, conforme orientações do TCE-MS. Tal medida está alinhada com os 

princípios da economicidade e da eficiência administrativa, conforme estabelecido no art. 

37 da Constituição Federal  

8.3. Ressalta-se que todos os licitantes deverão apresentar, no momento da sessão pública, 

os documentos de habilitação exigidos neste edital. A ausência ou irregularidade na 

documentação poderá acarretar a inabilitação do licitante, impedindo a abertura de sua 

proposta comercial. 

9. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

9.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, a proposta com a descrição do 

objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento 

das propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação. 

9.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

9.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 

termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

9.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública da CONCORRÊNCIA, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

9.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

9.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

9.1 ACOMPANHANDO A PROPOSTA COMERCIAL, A LICITANTE DEVERÁ   

APRESENTAR: 

9.1.2. Planilha Orçamentária de Material e Mão de Obra, composta de discriminação 

dos serviços, quantidades e preços, obrigatoriamente, preenchida conforme modelo anexo, 

deste Edital; 

9.1.3. Todos os itens da planilha deverão ter seus preços unitários cotados, obedecendo 

rigorosamente os quantitativos indicados na Planilha Orçamentária referencial apresentada, 

não se admitindo a exclusão ou alteração de quaisquer deles. 



 

 

9.1.4. Planilha de Cronograma físico-financeiro do empreendimento, conforme 

modelo anexo, deste Edital; 

9.1.5. Planilha de Composição de Custos Unitários, contendo a composição de todos os 

itens da planilha orçamentária, constituída por tabelas onde a taxa de BDI e a taxa de 

Encargos Sociais deverão estar explícitas e deverão estar detalhados todos os insumos 

necessários para execução de cada serviço, o custo unitário de cada insumo, o   consumo 

de todos os materiais e a produtividade da mão de obra e equipamentos em relação à 

unidade especificada na planilha orçamentária para cada item. 

9.1.5.1. O modelo de apresentação da planilha de composição de custos unitários ficará a 

critério da licitante, devendo obrigatoriamente representar composição de custo unitário de 

todos os itens da planilha orçamentária. 

9.1.5.1.1. A licitante deverá informar qual a fonte de pesquisa utilizada para a composição 

do custo dos itens. 

9.1.6. Demonstrativo de BDI contendo a demonstração da Composição do BDI (Benefício 

e Despesas Indiretas) adotado pela licitante, conforme modelo no anexo técnico deste 

Edital, observando: 

9.1.6.1. As empresas sujeitas ao regime de tributação de incidência não cumulativa de PIS 

e CONFINS deverão apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais 

comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI 

correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de 

compensação dos créditos previstos no art. 3° das Leis nºs. 10.637/2012 e 10.833/2003, de 

forma a garantir que os preços contratados pela Administração Pública reflitam os 

benefícios tributários concedidos pela legislação tributária; 

9.1.6.2. As empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os 

percentuais de ISS, PIS e CONFINS discriminados na composição do BDI compatíveis 

com as alíquotas a que a empresa está obrigada a recolher, prevista no Anexo IV da Lei 

Complementar n. 123/2006, bem como composição de encargos sociais que não inclua os 

gastos relativos às contribuições que essas empresas estão dispensadas de recolhimento 

(SESI, SENAI, SEBRAE etc.), conforme dispõe o art. 13, § 3° da referida Lei 

Complementar; 

9.1.6.3. Caso os índices da taxa de BDI apresentadas estiverem fora dos parâmetros do 

Acórdão nº 2622/2013 TCU, a Administração procederá a uma análise pormenorizada dos 

itens que compões o BDI, levando-se em conta as peculiaridades de cada caso; 

9.1.6.4.  A licitante poderá optar em apresentar o BDI padrão sem desoneração ou 

desonerado, de acordo com sua forma de pagamento da contribuição patronal. Caso a 

empresa opte pelo BDI sem desoneração, a mesma deverá apresentar na sua composição 

de encargos sociais a taxa de 20% referente ao INSS. 



 

 

9.1.7. As planilhas/cronograma/demonstrativo de BDI deverão ser iguais às apresentadas 

pela Prefeitura Municipal de Vicentina. 

9.1.8. A existência de erros materiais ou omissões nas planilhas, não enseja a 

desclassificação antecipada das respectivas propostas, devendo a Administração 

contratante realizar diligência junto às licitantes para a devida correção das falhas, desde 

que não seja alterado o valor global proposto.  

9.1.9. No julgamento das propostas, a comissão poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, mediante despacho fundamentado, registrado em ata, 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

9.1.10. O cronograma físico-financeiro, respectivamente, deverá ser apresentado em 

Excel, contendo apenas duas casas decimais após a vírgula, sendo os cálculos configurados 

acessando a seguinte janela: “opções do Excel/avançado/ao calcular essa pasta de trabalho: 

(x) atualizar vínculo com outros documentos; (x) definir precisão conforme exibido”. 

9.1.11. É de responsabilidade da licitante conferir as fórmulas de todos os itens dos 

modelos fornecidos pela administração. 

9.1.12.  Deverão estar incluídas Inclusão de todos os custos na proposta 

A licitante declara, sob as penas da Lei nº 14.133/2021, que o preço global apresentado 

abrange: 

9.1.12.1. Custos diretos necessários à execução da obra (materiais, mão-de-obra, 

equipamentos e insumos); 

9.1.12.2. Custos indiretos, tais como BDI (Benefícios e Despesas Indiretas), tributos, 

seguros, despesas administrativas, mobilização e desmobilização, encargos trabalhistas e 

previdenciários (§ 2º do art. 23)  

9.1.12.3. Todos os encargos trabalhistas e previdenciários, conforme a aplicabilidade da 

legislação vigente; 

9.1.12.4. As despesas acessórias, inclusive ambientais, de segurança, licenciamento, 

transporte, e demais necessárias para a perfeita execução do objeto licitado. 

9.1.12.5. O não atendimento a qualquer dos itens acima acarretará a rejeição da proposta por 

inexequível, conforme previsto no § 5º do art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

9.1.13. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação.  

9.2. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO PREÇO  

9.2.2. Definição do PREÇO MÁXIMO 

9.2.1.1. Conforme a planilha orçamentária o preço máximo aceitável é de R$ 2.424.927,15 

(dois milhões quatrocentos e vinte e quatro mil, novecentos e vinte e sete reais e quinze 



 

 

centavos) 

9.2.1.2 Serão desclassificadas propostas com valores superiores ao da planilha referencial. 

9.3. Aceitabilidade dos preços mínimos e máximos: 

9.3.2. Em contratação de obras e serviços de engenharia, para efeito da análise de 

exequibilidade e sobrepreço, serão considerados o preço global, os quantitativos e os preços 

unitários tido como relevantes: 

9.3.2.1.1. Serão desclassificadas propostas que adotem preços unitários acima do 

preço de referência unitário, e também aqueles que se enquadrem como inexequíveis. 

(Exceto itens manifestamente irrelevantes no contexto do orçamento, quando o total da 

proposta for inferior à estimativa). 

9.3.2.1.2. A análise da relevância é técnica, e deverá ser fundamentada.  

9.3.2.1.3. Os preços unitários deverão guardar relação com os preços constantes do 

orçamento de referência, sendo desclassificadas propostas que ofertarem preços unitários 

(para qualquer item) simbólicos, irrisórios ou de valor zero e/ou incompatíveis com os 

preços dos insumos e salários de mercado, acrescido dos respectivos encargos. 

9.3.2.2. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado 

pela Administração, independentemente do regime de execução, nos termos do art. 59, §4º 

da Lei Federal n. 14.133/2021. 

9.3.2.2.1.Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional 

do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor 

orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, 

sem prejuízo das demais garantias exigíveis, de acordo com o art. 59, §4º da Lei Federal 

14.133/2021 da Lei Federal n. 14.133/2021. 

9.3.2.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

9.4. O licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

9.4.2. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 

quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem 

como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos 

Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, 

admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 



 

 

empreitada integral, contratação semi-integradas e contratação integrada, exclusivamente 

para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar 

excepcional aditamento posterior do contrato. 

9.5. Critério de preços para eventuais aditivos:  

9.5.2. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais, para a inclusão de novos serviços 

ou alteração do quantitativo dos serviços já existentes, será vedada a redução do desconto 

global obtido como resultado da competitividade do certame licitatório, com vistas a 

garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de 

desconto ofertado pelo contratado (diferença percentual entre o valor do orçamento-base e 

o valor global do contrato obtido na licitação), exceto quando for adotado o regime de 

empreitada por preço unitário ou tarefa, nos quais a diferença poderá ser reduzida para a 

preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato em casos excepcionais e 

justificados, desde que os custos unitários dos aditivos contratuais não excedam os custos 

unitários do sistema de referência utilizado, assegurada a manutenção da vantagem  da 

proposta vencedora  ante a da segunda colocada na licitação. 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO - CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS – 

INVERSÃO DE FASES  - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1. Iniciada a sessão pública, o Agente de Contratação procederá à abertura da FASE DE 

HABILITAÇÃO, realizando a análise da documentação apresentada pelos licitantes, 

conforme exigências do deste Edital. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser 

anexados no sistema, antes da abertura do certame e serão enviados por meio do sistema, 

em formato digital.  

 

10.2. Os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente serão 

exigidos em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

classificado.  

 

10.3. Iniciada a fase de habilitação, o Agente de contratação, mediante aviso veiculado na 

plataforma, abrirá o prazo de 02 (duas), para que a licitante melhor classificada apresente os 

documentos de habilitação.  

 

10.4. A habilitação da licitante vencedora poderá ser substituída por meio de registro regular 

no SICAF.  

 

10.5. Caso os dados e informações constantes do SICAF não atendam aos requisitos exigidos 

deste Edital, o Agente de Contratação verificará a possibilidade de acessar os documentos 

por meio eletrônico ou outros meios hábeis, juntando-os ao processo administrativo 

pertinente à licitação. 

 



 

 

10.6. O Agente de Contratação avaliará os documentos exigidos no subitem 10.5 deste 

Edital, por meio eletrônico, devendo a licitante encaminhar pelo sistema os demais 

documentos não emitidos via Internet.  

10.7. Na impossibilidade de obtenção/emissão de documentos por meio eletrônico, o Agente 

de Contratação solicitará sua apresentação pela licitante, juntamente com os demais 

documentos.  

 

10.8. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos hábeis de informações no momento da verificação de documentação ou dos 

meios para a transmissão de documentos a que se referem as cláusulas anteriores, ressalvada 

a indisponibilidade de seus próprios meios. Na hipótese de ocorrerem essas 

indisponibilidades, a licitante deverá encaminhar os documentos solicitados por outros 

meios, dentro do prazo estabelecido, sob pena de inabilitação, mediante decisão motivada.  

 

10.9. Por meio de aviso lançado no sistema, o Agente de Contratação informará às demais 

licitantes a empresa habilitada por atendimento às condições estabelecidas neste Edital.  

 

10.10. A habilitação se dará mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, 

relativos a: 

 

10.10.1. Habilitação Jurídica 

a) Comprovação de existência jurídica da pessoa:  

a.1) Cédula de Identidade, no caso de pessoa física.  

a.2) Registro comercial, no caso de empresa individual.  

a.3) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores.  

a.4) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal 

de designação de diretoria em exercício.  

a.5) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País. 

b) Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.  

c) Declaração unificada, conforme documento “Declaração de Conhecimento e 

Atendimento Critérios Legais e Constitucionais”, Anexo XI.  

d) Procuração do representante do licitante para participar da concorrência, se for o caso. 

 

10.10.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista  

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica (CNPJ);  



 

 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual;  

c) Certidões de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio 

ou sede do licitante: Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União e Certidão relativa a Contribuições Previdenciárias); Fazenda Estadual 

(inclusive do Estado do Mato Grosso do Sul para licitantes sediados em outro Estado da 

Federação); e Fazenda Municipal;  

d) Certificado de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;  

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), comprovando a regularidade perante 

a Justiça do Trabalho; 

f) Declaração do cumprimento no disposto no inciso XXXIII do art. 7º, da CF/1988, 

conforme documento “Declaração de Conhecimento e Atendimento Critérios Legais e 

Constitucionais”, Anexo XI. 

 

10.10.3. Capacidade Técnica Operacional: 

 

a) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica com a regularidade do licitante junto ao Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo 

– CAU, dentro de seu prazo de validade e com jurisdição na sua sede; 

 

b) Comprovação da qualificação técnica, mediante apresentação de, no mínimo, 01 (um) 

atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

que comprove a execução de objeto compatível com o licitado, contendo descrição clara do 

objeto executado e indicação da quantidade mínima, nos termos dos arts. 67 e seguintes da 

Lei nº 14.133/2021.  

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO DE 

MAIOR RELEVÂNCIA 

 
Revestimento primário em cascalho                                            

QUANTIDADE MÍNIMA 

 

 

9.561,41m² 

 

c) O(s) atestado(s) apresentado(s) para a comprovação de responsabilidade técnica somente 

constituirá(ão) prova de capacitação se acompanhado(s) da respectiva Certidão de Acervo 

Técnico, ou ART ou RRT, emitido(s) pelo CREA e/ou pelo CAU;  

d) Declaração formal da empresa, assinada pelo responsável técnico do licitante, acerca do 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação; 

 

10.10.4. Capacidade Técnica Profissional 



 

 

 

a) declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela execução da 

obra até o seu recebimento definitivo pelo licitador;  

a.1) O responsável indicado, para fins de comprovação da capacitação, deverá participar da 

obra objeto da licitação;  

a.2) Atestado de capacidade técnica com portfólio de projetos anteriores similares, com 

destaque para a entrega dentro dos prazos e em conformidade com as especificações 

contratuais; 

 

b) a declaração de responsabilidade técnica deverá ser acompanhada de “Certificado de 

Acervo Técnico Profissional – CAT” do(s) responsável (eis) técnico (s) indicado (s), emitido 

(s) pelo “Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo – CAU”, de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à solicitada no objeto da 

presente contratação;  

c) A comprovação de pertencer ao quadro permanente da empresa deverá ser feita mediante 

uma das seguintes formas:  

c.1) Carteira de Trabalho;  

c.2) Certidão do CREA;  

c.3) Certidão do CAU;  

c.4) Contrato Social;  

c.5) Contrato de prestação de serviços; 

 c.6) Contrato de Trabalho registrado na DRT.  

d.) É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo responsável técnico, ou 

utilização de seu acervo técnico, por mais de uma proponente.  

e) O responsável técnico só poderá ser substituído, se atendidos os critérios exigidos nesse 

Edital, e desde que com expressa autorização do Município. 

 

10.10.5. Qualificação econômico-financeira 

a) Prova de capacidade financeira, apresentando as demonstrações contábeis dos últimos 

dois exercícios sociais.  

b) A comprovação da situação financeira da empresa, conforme Declaração de Capacidade 

Operacional Financeira (ANEXO X), será avaliada pelos Índices de Liquidez Corrente 

(ILC), Liquidez Geral (ILG) e Solvência Geral (ISG), todos os índices devem ser maiores 

que 1; 

c) Os índices acima determinados são resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

 



 

 

 

 
 

 

d) Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as 

demais.  

e) A critério da Administração, poderá ser exigida declaração, assinada por profissional 

habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos 

previstos no Edital.  

f) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices 

de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC) e solvência geral (SG), deverão comprovar 

patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.  

g) A Declaração de Capacidade Operacional Financeira demonstrará a relação dos 

compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade 

econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.  

h) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais.  

i) O balanço patrimonial anual com as demonstrações contábeis, devidamente assinado por 

contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade e o representante legal da 

empresa, deverá vir acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro 

Diário, devidamente registrados e assinados.  

j) O balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em publicação 

no Diário Oficial. O(s) mesmo(s) deverá(ão) ser assinado(s) por profissional da 

contabilidade registrado no Conselho Regional de Contabilidade.  

l) Os documentos exigidos no item “b” limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

m) Em caso de empresa que ainda não possua balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis já exigíveis, por serem recém-constituídas, apresentação de cópia do Balanço de 



 

 

Abertura, devidamente registrado na Junta Comercial ou cópia do Livro Diário contendo o 

Balanço de Abertura, inclusive com os termos de Abertura e de Encerramento, devidamente 

registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante. 

n) certidão negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou 

negativa de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física, dentro do prazo 

de validade;  

o) declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta (constante do Anexo XI). 

 

11. DAS DEMAIS CONDUTAS A SEREM ADOTADAS PELA 

ADMINISTRAÇÃO NA FASE DE HABILITAÇÃO 

11.1. Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo 

não constar de cláusula específica deste Edital, do próprio documento ou de lei específica, 

será considerado o prazo de validade de 90 dias, a contar da data de sua expedição, salvo os 

atestados/certidões de qualificação técnica, para os quais não se exige validade.  

11.2. Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu 

representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor.  

11.3 Os documentos emitidos via Internet serão conferidos pelo Agente de Contratação.  

11.4 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

11.5. Atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica podem ser 

apresentados em nome e com o número do CNPJ (MF) da matriz ou da filial da empresa 

licitante.  

11.6. Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar 

acompanhado da respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público 

juramentado. 

11.7. Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados 

de tal forma que não possam ser entendidos.  

11.8. Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, ser 

substituídos por protocolos, que apenas configurem o seu requerimento, não podendo, ainda, 

ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

11.9.  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 



 

 

 

11.10. A verificação pelo Agente de Contratação e sua equipe, em sítios eletrônicos oficiais 

de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 

habilitação. 

11.11. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame 

será realizada por meio de diligência cujo prazo mínimo será de 24h; e 

11.12. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

11.13. A validade dos documentos será aquela expressa nos mesmos ou estabelecida em lei. 

11.14. Em caso de omissão, o Agente de Contratação admitirá como válidos os documentos 

emitidos nos últimos de 60 (sessenta) dias da sua apresentação.  

11.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 

de pequeno porte será exigida para efeito de participação na licitação. 

11.16. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

11.17.Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

11.18 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização.  

11.19. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos e/ou 

havendo necessidade de realizar diligências, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

11.20. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 



 

 

11.21. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

11.22. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 

neste Edital. 

11.23. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de 

que trata o subitem anterior. 

12. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS ANEXOS 

12.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, do 

valor global, em moeda corrente nacional. 

12.2. A proposta de preços, anexada com os demais documentos exigidos no Edital, deverá 

conter: 

12.2.1. Proposta preenchida conforme anexo II; 

12.2.2. Preço global em valor numérico e por extenso, cotado em reais; 

12.2.3. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de 

abertura da licitação; 

12.2.4. Assinatura do representante legal, com nome e CPF; 

12.2.5. Cronograma físico-financeiro; 

12.2.6. Planilha de Serviços, Planilha de Cálculo do BDI e ES elaborado pela administração, 

em anexo;  

12.2.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante; 

12.2.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, de depreciação, 

de mão de obra, encargos previdenciários, sociais, trabalhistas, tributários, comerciais e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução da obra; 

12.2.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

12.2.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

12.2.11. O licitante deverá entregar o Cronograma-Físico-Financeiro, observado o valor 

proposto, contemplando o prazo de execução previsto no Edital e deverá considerar o preço 



 

 

global da proposta, com etapas definindo o avanço físico mensal e correspondente valor 

financeiro. 

13. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

13.1. A Agente de Contratação e Equipe de Apoio verificará as propostas apresentadas, 

desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações 

técnicas exigidas neste Edital. 

13.2. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

13.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

13.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

13.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

13.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Agente de 

Contratação e os licitantes. 

13.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

13.8. O lance deverá ser ofertado pelo valor total/global do ITEM. 

13.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

13.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 

13.11. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 100,00 (cem reais). 

13.12. Será adotado para o envio de lances na CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA o 

modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com prorrogações. 

13.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de dez minutos e após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública.  

13.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 



 

 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

13.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

13.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o(a) Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 

admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

13.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

13.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

13.19. No caso de desconexão com o(a) Agente de Contratação, no decorrer da etapa 

competitiva da CONCORRÊNCIA, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 

licitantes para a recepção dos lances. 

13.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Agente de Contratação persistir 

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) Agente de Contratação aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

13.21. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, conforme 

definido neste Edital e seus anexos. 

13.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

13.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

13.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto.  

13.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

13.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se indentifique aquela que primeiro poderá apresentar 



 

 

melhor oferta. 

13.27. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

13.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60, da Lei nº 14.133/2021, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

I - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

III - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento;  

IV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

§ 1º Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

I - empresas estabelecidas no território do estado de Mato Grosso do Sul; 

II - empresas brasileiras; 

III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

13.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação 

deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 

condições diferentes das previstas neste Edital. 

13.30. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

13.31. O (a) Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo 

de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

13.32. Após a negociação do preço, o(a) Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação 

e julgamento da proposta. 



 

 

13.33. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para 

apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final 

da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

13.33.2. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 

quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem 

como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos 

Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, 

admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 

empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente 

para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar 

excepcional aditamento posterior do contrato. 

13.34. Erros no preenchimento da planilha de custos não constituem, por si sós, motivo para 

desclassificação da proposta. 

13.35. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo estipulado pelo sistema, desde 

que: 

a) não haja majoração do valor global da proposta apresentada; 

b) o valor seja suficiente para a execução integral do objeto contratado; 

c) o ajuste se limite à correção de erros ou falhas que não alterem a substância da proposta. 

13.35.1. Consideram-se erros formais passíveis de correção: 

a) erros de cálculo (soma, multiplicação ou totalização), hipótese em que o licitante poderá 

ser reclassificado, se for o caso; 

b) indicação indevida de recolhimento de tributos pelo regime do Simples Nacional, quando 

comprovadamente inaplicável ao caso concreto. 

20.35.2. A ausência completa da planilha de custos, quando exigida como parte integrante 

da proposta, implicará desclassificação da licitante, por inobservância das exigências 

editalícias. 

20.36. Para fins de verificação do atendimento às especificações técnicas do objeto, poderá 

ser solicitada manifestação do setor requisitante ou da área técnica especializada da 

Administração. 

20.37. Os resultados das análises e eventuais reclassificações serão divulgados por meio do 

sistema eletrônico, com a devida fundamentação. 

 



 

 

21. DOS RECURSOS 

21.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

21.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

21.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

21.4. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

21.4.1. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

21.4.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

21.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

21.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

21.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

21.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 

do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

21.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

21.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

21.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

endereço eletrônico www.bll.org.br ou no setor de licitação ou por solicitação ao e-mail 

licitacao@vicentina.ms.ms.gov.br. 

22. DAS GARANTIAS DE PARTICIPAÇÃO E DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

22.1. De participação (art. 58, da Lei n. 14.133/21) 

22.2. Será exigida a garantia de participação (garantia da proposta) correspondente a 1% 

(cinco por cento) do valor da obra, estabelecido no PREÂMBULO deste edital, devendo 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.bll.org.br/
mailto:licitacao@vicentina.ms.ms.gov.br


 

 

ser apresentado junto aos documentos de habilitação, através de uma das modalidades 

de garantia conforme o previsto no artigo 96 § 1º da Lei nº 14.133/2021 e alterações 

posteriores. 

22.3. Será exigida garantia da execução do contrato (5%).  

22.4. O recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, deverá ser 

efetuada nos termos dos artigos 96, 97, 98 e 59, §5º, da Lei 14.133/2021. 

22.5. A Garantia referida nestes subitens será devolvida às demais licitantes no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada 

a licitação. 

22.5.1. A Garantia será apropriada aos cofres da Prefeitura Municipal de Vicentina, quando 

a empresa depositária, sendo vencedora, recusar-se a assinar o contrato, por justificativa não 

aceita pela Prefeitura Municipal.  

22.5.2. A Garantia realizada na forma de seguro garantia ou fiança bancária, deverá ter 

prazo de validade mínima de 90 (noventa) dias contados da data da abertura da licitação, e 

deverão ser emitidas, respectivamente, em conformidade com as normas da 

Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) e Banco Central do Brasil (BCB), sendo 

obrigatória a comprovação do mesmo através das devidas certidões de regularidade. A 

administração poderá realizar diligências para averiguação da regularidade apresentada.  

22.5.3. As garantias poderão ser realizadas por caução em dinheiro através  de depósito na 

conta da Prefeitura Municipal de Vicentina MS – Banco do Brasil, Agência 3939-x, Conta 

Corrente 7467-5 ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária e fará parte 

dos documentos de habilitação., e o seu comprovante de recolhimento deverá estar junto 

com os documentos de habilitação. 

 

23. DO VALOR ORÇADO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
23.1. O valor orçado pela Administração perfaz R$ 2.424.927,15 (dois milhões 

quatrocentos e vinte e quatro mil, novecentos e vinte e sete reais e quinze centavos). 

23.2.  As despesas decorrentes da execução do presente Edital correrão por conta da dotação 

abaixo discriminada e para o exercício futuro correrá por conta da dotação que a substituir.  

 

1.700 – Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União, 

conforme previsto no orçamento vigente, podendo ser suplementada, se necessário. 

 

 

 

 



 

 

24. DA MEDIÇÃO, PAGAMENTOS, RECEBIMENTOS DOS SERVIÇOS E 

FISCALIZAÇÃO. 

24.1.  As medições serão realizadas de acordo com o cronograma físico financeiro, 

apresentado pela licitante. 

24.2. A Medição Final será realizada somente quando os serviços forem considerados 

concluídos, inclusive feitos a limpeza geral, bem como reparos, caso a Prefeitura julgue 

necessário. 

24.3. Os pagamentos somente serão efetuados mediante apresentação das medições, bem 

como, após o atesto da execução dos serviços a que sua medição se referir, pela fiscalização 

da Prefeitura Municipal de Vicentina MS e ainda acompanhada dos seguintes documentos: 

a) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e a Seguridade Social – CND (INSS), 

mediante a Certidão Conjunta Negativa ou Positiva, com efeitos de negativa, de Débitos 

Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

b) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos, ou 

Positiva com efeito de Negativa de Tributos Estaduais), emitido pelo órgão competente, da 

localidade de domicilio ou sede da empresa do proponente, na forma da Lei ou apresentação 

da certidão de não contribuinte na forma da Lei; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos, ou 

Positiva com efeito de Negativa de Tributos Municipais), emitido pelo órgão competente, 

da localidade de domicilio ou sede da empresa do proponente, na forma da Lei ou 

apresentação da certidão de não contribuinte na forma da Lei; 

d) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS; 

e) Prova de Regularidade Trabalhista, mediante apresentação da Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de negativa, emitida pelo 

TST – Tribunal Superior do Trabalho . 

24.4.  A fiscalização da Prefeitura Municipal de Vicentina terá 05 (cinco) dias para conferir 

e atestar ou não os serviços executados. 

24.5. O pagamento será efetivado no prazo de até 30 (trinta) dias a contar do atesto das notas 

fiscais nos termos do item 17.4, mediante crédito na conta corrente de titularidade da 

CONTRATADA, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

24.6.  Haverá recebimento provisório e recebimento definitivo da obra/serviços objeto desta 

licitação. 

24.7.  O recebimento provisório dar-se-á com a conclusão da obra/serviços objeto desta 

licitação e termo aditivo se houver. 



 

 

24.8.  Caso ocorram imperfeições de execução que impeçam o recebimento, deverão estas 

ser corrigidas ou reconstruídas, correndo tais trabalhos exclusivamente às expensas da 

CONTRATADA. 

24.9.  Ocorrendo a hipótese do subitem anterior e, após as devidas correções, será marcada 

nova data para recebimento provisório. 

24.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato (art. 618 do Código Civil Brasileiro). 

24.11.  O recebimento definitivo será feito pela Secretaria Municipal de Educação, no 

prazo de até 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, aplicando-se o disposto no §6º do 

art. 140, da Lei n. 14.133/21. 

24.12.  Os ensaios, testes e demais provas exigidas pôr normas técnicas oficiais para boa 

execução do objeto de contrato, correm pôr conta e responsabilidade da CONTRATADA. 

24.13. A CONTRATANTE rejeitará no todo ou em parte, obra ou serviço, em desacordo 

com o contrato. 

24.14. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

24.15. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos, designado pela autoridade competente (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, caput). 

24.16. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

24.17. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

24.18. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá 

manter preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente 

sempre que for necessário. 

24.19. A comunicação entre a fiscalização e a Contratada será realizada através de 

correspondência oficial e anotações. 

24.20. A Contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, 

art. 120). 



 

 

24.21. Somente a Contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, civis, acidentários e tributários resultantes da execução do contrato (Lei 

nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

24.22. A inadimplência da Contratada em relação aos encargos ou indenizações não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 

objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

25. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

25.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

25.2. Dar causa a inexecução parcial do contrato; 

25.3. Dar causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ao interesse coletivo. 

25.3.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o 

certame; 

25.3.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta em especial quando: 

25.3.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

25.3.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

25.3.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

25.3.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 

25.3.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

25.3.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

25.3.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

25.3.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

25.3.5. fraudar a licitação 

25.3.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

25.3.6.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

25.3.6.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  



 

 

25.3.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

25.3.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

25.4. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

25.4.1. advertência;  

25.4.2. multa; 

25.4.3. impedimento de licitar e contratar; e 

25.4.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

25.5. Na aplicação das sanções serão considerados: 

25.5.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

25.5.2. as peculiaridades do caso concreto; 

25.5.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

25.5.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

25.5.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

25.6. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

25.6.1. Para as infrações previstas nos itens 23.1.1 a 23.1.2.5 a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

25.6.2. Para as infrações previstas nos itens 23.1.3. a 23.1.8, a multa será de 15% a 30% 

do valor do contrato licitado. 

25.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

25.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

25.9. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 23.3. a 23.4. quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 



 

 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

25.10. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações previstas nos itens 23.3.4 a 23.3.8 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art.156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

25.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

18.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação. 

25.12. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta nos termos do art. 

158 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

25.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

25.14. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

25.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

25.16. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

26.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 

da data da abertura do certame. 

26.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sistema 

eletrônico no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 



 

 

26.3. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser 

feitos EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICO no sistema www.bll.org.br   

26.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

26.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

26.6. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros 

avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.bll.org.br, sendo de responsabilidade 

dos licitantes, seu acompanhamento. 

26.7. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 

conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do 

ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de 

mandato com poderes para impugnar o Edital). 

26.8. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

27. DA ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO 

27.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, os autos serão 

encaminhados à Autoridade Competente para adjudicar o objeto e homologar a licitação.  

28. DO REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DOS 

PREÇOS  

28.1. Do reajuste. 

28.1.1 O preço contratado poderá ser reajustado após o decurso de 12 (doze) meses, 

iniciados a partir da data de apresentação da proposta, ressalvadas as hipóteses em que 

legislação superveniente autorize critério diverso. 

28.1.2 Com fundamento no disposto pelo art. 135, § 4º e art. 136 da Lei 14133/2021, será 

admitido o reajuste do valor, em contrato com prazo de vigência igual ou superior a doze 

meses, mediante a aplicação do Índice Nacional de Construção Civil 21.1.2– INCC (para 

obras de engenharia) ou outros que venham a substituí-los, divulgado pelo órgão 

responsável, desde que seja observado o interregno mínimo de 01 (um) ano, contado da data 

da apresentação da proposta. 

28.1.3. Em nenhuma hipótese será concedido o reajuste de preços sobre índices já 

executados pelo Contratado. 

http://www.bll.org.br/


 

 

28.1.4. Os preços contratuais serão reajustados para mais ou para menos, de acordo com a 

variação dos índices indicados, vedada a periodicidade de reajuste inferior a um ano 

contados da data do orçamento estimado. 

28.1.5. Ocorrendo atraso na execução dos serviços atribuíveis ao contratado, não será 

concedido o reajustamento do preço, salvo ao respectivo período de execução previsto no 

cronograma físico-financeiro, sem prejuízo da aplicação das penalidades referentes ao 

atraso. 

29. Do Reequilíbrio Econômico-Financeiro; 

29.1.1. Com fundamento no disposto pelo arts. 135 e 136 da Lei 14.133/2021, o valor do 

contrato poderá ser alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente 

entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração 

da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis 

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 

álea econômica extraordinária e extracontratual. 

29.2.2. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com planilhas 

comparativas de preços e documentos que comprovem a ocorrência de algumas das 

situações previstas pelo item anterior, entre eles notas fiscais e/ou orçamentos anteriores à 

proposta, pesquisa de preços de mercado na forma prevista no regulamento específico, 

contratos de trabalho no caso de alteração da política de salários da empresa, atualização de 

parque tecnológico, normas e recortes de jornais e sites que veiculem fato superveniente e 

de notório impacto à execução dos serviços, e outros documentos que, fidedignamente, 

possam comprovar a variação dos custos.  

29.2.3. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela 

administração, a qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo 

setor competente, por meio do qual é certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos 

preços pactuados no contrato;  

29.2.4. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada 

a margem de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos 

financeiros que inviabilizem e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado 

inicialmente.  

29.2.5. Somente haverá revisão de valor quando o motivo for notório e de amplo 

conhecimento da sociedade, não se enquadrando nesta hipótese simples mudança de 

fornecedor ou de distribuidora por parte da CONTRATADA;  

29.2.6. Os reajustes e reequilíbrios serão promovidos levando-se em conta apenas o saldo 

não retirado, e não servirão, em hipótese alguma, para ampliação de margem de lucro.  



 

 

29.2.7. As recomposições previstas neste item poderão ser espontaneamente ofertadas pelo 

fornecedor ou requeridas pelo Município. 

30. DOS PRAZOS 

30.2. O prazo para início da obra será contado a partir da data de recebimento da 

Autorização de Fornecimento, que somente será emitida pela Prefeitura Municipal de 

Vicentina/MS após o empenho e a efetiva liberação dos recursos provenientes da 

emenda parlamentar destinada a esta contratação. 

30.3.  O prazo para conclusão da obra/serviços será de acordo com o cronograma físico 

financeiro apresentado pela licitante que não poderá exceder 10 meses. 

30.4.  O prazo para a conclusão dos serviços poderá ser prorrogado, por iniciativa da 

Prefeitura Municipal de Vicentina MS, fundado em conveniência administrativa, técnica ou 

financeira. 

30.5.  Somente poderá haver solicitação de prorrogação de prazo, por parte da 

CONTRATADA, se a interrupção dos serviços se verificarem por ato da Prefeitura 

Municipal de Vicentina MS, força maior ou caso fortuito devidamente justificado e aceito 

pela fiscalização da Prefeitura. 

31. DISPOSIÇÕES FINAIS 

31.2. Não será permitida a subcontratação. 

31.3. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

31.3.3.  Nas atas da sessão pública, deverão constar os registros dos licitantes participantes, 

da análise da documentação de habilitação, das manifestações de intenção de interposição 

de recursos contra a habilitação, se for o caso, do respectivo julgamento dos recursos, das 

propostas apresentadas, das manifestações de intenção de interposição de recursos contra as 

propostas, se for o caso, do respectivo julgamento dos recursos e do vencedor da licitação. 

31.3.4.  Os demais atos licitatórios serão registrados nos autos do processo da licitação.   

31.4.  O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital, pois a 

simples apresentação da proposta o vincula de modo incondicional ao certame. 

31.5. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

31.6.  A falsidade de qualquer documento ou a inverdade das informações nele contidas 

implicará a imediata desclassificação do licitante que o tiver apresentado, sem prejuízo das 

demais sanções cabíveis. 

31.7.  No julgamento da habilitação e das propostas, o Agente de Contratação ou Comissão 

de Licitação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 



 

 

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

31.8.  O Contratado deverá conceder livre acesso aos seus documentos e registros contábeis, 

referentes ao objeto da licitação, para os servidores do órgão ou entidade contratante e dos 

órgãos de controle interno e externo. 

31.9.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

31.10.  O presente Edital, bem como a proposta vencedora, fará parte integrante do 

instrumento de contrato, como se nele estivessem transcritos. 

31.11.  É facultado ao Agente de Contratação ou à autoridade superior convocar os licitantes 

para quaisquer esclarecimentos necessários ao entendimento de suas propostas. 

31.12. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

31.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento.  

31.14.  Os prazos previstos neste Edital e seus Anexos iniciam e expiram exclusivamente 

em dia de expediente no âmbito da repartição pública. 

31.15.  A Administração Pública poderá revogar esta Concorrência por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 

para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

31.16. A anulação da Concorrência induz à do contrato. 

31.17 Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do Contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos 

encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato, devidamente comprovados. 

31.18 Deve ser observado o horário de funcionamento da prefeitura, para fins de contagem 

de prazos. Documentos enviados após o horário de expediente, sendo o último de prazo, 

serão considerados intempestivos. 

31.19 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 

31.20. O aviso do edital será publicado no Diário Oficial do Município. 

31.21. Fica eleito o foro da Comarca de Fátima do Sul, MS, para dirimir quaisquer dúvidas 

ou questões relacionadas a este Edital ou ao contrato vinculado a esta licitação. 



 

 

31.22. Complementam este Edital os seguintes anexos: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇO; 

ANEXO III – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA. 

ANEXO III – CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO. 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA 

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

ANEXO V – DECLARAÇÃO UNIFICADA 

ANEXO VII – MINUTA DE CONTRATO 

ANEXO X – MODELO DE DETALHAMENTO DA TAXA DE BDI.  

 

 

Vicentina MS, em 22 de abril de 2026. 

 

ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA 

Secretário de Infraestrutura  
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Anexo II 



 

 

MODELO PROPOSTA DE PREÇO 

 

Ao MUNICÍPIO DE  

Referência: Concorrência Eletrônica n.º ____/20__  

Objeto: 

_________________________________________________________________________

Licitante:  

CNPJ/CPF:  

Endereço:  

Bairro:  

CEP:  

Telefone:  

E-mail:  

Inscrição Estadual:  

Cidade:  

Estado:  

Banco: Agência: Conta-corrente:  

A Empresa _________________________________________, propõe ao MUNICÍPIO DE 

VICENTINA, MS a execução do objeto da Licitação supra referenciada, tudo em 

conformidade com o Edital, o contrato e os anexos da licitação em referência.  

1) O preço proposto é de R$ ___________ (___________________________________).  

2) O prazo de validade da Proposta será de 60 dias corridos, contados a partir da data de 

abertura da Licitação.  

Se vencedor da licitação, assinará o contrato administrativo, na qualidade de representante 

legal, o(a) Sr.(a) ___________________________, portador(a) do CPF 

__________________ _______________, ___ de _______________ 20__.  

Representante Legal da Empresa  

Nome: CPF: Assinatura:  

Obs. Caso haja divergência entre o valor numérico e o valor por extenso da proposta, 

prevalecerá o valor por extenso. 

Anexo III 
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Anexo IV 



 

 

 

DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE) 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, 

ETC.), ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], SEDIADA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] 

[NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE 

IDENTIDADE Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA, SOB 

AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3º DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A 

FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO 

SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º 

DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E 

PELO ARTIGO 4º DA LEI Nº 14.133/2021, E QUE NÃO TEM CONTRATOS 

CELEBRADOS COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA CUJOS VALORES 

SOMADOS EXTRAPOLEM A RECEITA BRUTA MÁXIMA ADMITIDA PARA 

FINS DE ENQUADRAMENTO COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS 

TERMOS DO §2º DO ART. 4º DA LEI N. 14.133/2021. 

DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS 

PENALIDADES DESTA, SER: 

(  ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A  

360.000,00 E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS 

LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS 

VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR 

Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A  

360.000,00 E IGUAL OU INFERIOR A 4.800.000,00 VALORES, ESTANDO APTA A 

FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO 

SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º 

DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

 

OBSERVAÇÕES: 



 

 

● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE 

ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE 

DEZEMBRO DE 2006; 

● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO 

NÃO ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA 

LC Nº 123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE 

TRATAMENTO DIFERENCIADO.  

 

LOCAL E DATA 

 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL E CPF 

 

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR 

(NO CASO DE ME E EPP) 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 

CRC:  

______________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo V 



 

 

 DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 ____________________________________________(razão social), pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº (informar o número do CNPJ), com sede à 

(informar endereço completo), por intermédio de seu (a) representante legal Sr(a) 

(informar qualificação completa) para fins de participação no procedimento licitatório em 

referência: 

a) DECLARO que tomei ciência da Concorrência Eletrônica nº XXXXX/2026, do 

Município de Vicentina MS, Processo Administrativo n.º XXXX/2026, e submeto-se às 

condições estabelecidas no edital acima citado, bem como à todas as cláusulas e condições 

expressas na mesma. 

b) DECLARO, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, que cumpre todos os requisitos 

para habilitação para este certame licitatório no Município de Vicentina MS – 

Concorrência Eletrônica nº xxx/2026. 

c) DECLARO que tomei conhecimento de todas as informações e das condições locais para 

o cumprimento das obrigações objeto da licitação referente à Concorrência xxx/2025. 

d) DECLARO, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fatos supervenientes 

impeditivos da sua habilitação ou que comprometa a idoneidade da proponente. 

e) DECLARO não ter recebido do município de Vicentina MS ou de qualquer outra 

entidade da administração direta ou indireta, em âmbito federal, estadual e municipal, 

suspensão temporária de participação em licitação e ou impedimento de contratar com a 

administração, assim como não ter recebido declaração de inidoneidade para licitar e ou 

contratar com a administração federal, estadual e municipal.  

f) DECLARO, sob as penalidades da lei que a proposta econômica compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas, nos termos do § 1º, do inciso IV, do Art. 63, da Lei nº 14.133, de 2021 e em outras 

normas específicas. 

g) DECLARO que não possuímos em nosso quadro de pessoal empregado(s) com menos 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos 

em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 

7º da Constituição Federal de 1998 (Lei nº 9.854/99). 

h) DECLARO, sob as penas da lei, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 

executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos iii e iv do art. 

1º e no inciso iii do art. 5º da constituição federal. 

i) DECLARO conhecer o local a ser executada a obra bem como todos os aspectos que 



 

 

possam influir direta ou indiretamente na execução da mesma, tendo pleno conhecimento 

do objeto e das especificações da obra, bem como assume todas as responsabilidades pela 

execução, ressalvando-se o direito recursal, tendo declinado do direito de participar da 

Vistoria ao local da referida obra. 

j) DECLARO, sob as penas da lei, que têm em disponibilidade, no mínimo, todo o 

equipamento, instalações e pessoal técnico especializado, necessários e essenciais para o 

fiel cumprimento do objeto desta licitação. 

k) DECLARO, que não possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, 

ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, da contratante, sendo 

de inteira responsabilidade do contratado a fiscalização dessa vedação; (art. 18, XII, Lei 

13.080/2015). 

l) DECLARO, para os devidos fins de direito e nos termos da lei, que serão rigorosamente 

observadas as normas contidas na Lei Geral de Proteção aos Dados (LGPD), Lei nº 

13.709/2018. 

m) DECLARO não estar condenado, por sentença transitada em julgado, à pena de 

interdição temporária de direitos (proibição de o condenado contratar com o Poder Público, 

de receber incentivos fiscais ou quaisquer outros benefícios, bem como de participar de 

licitações) devido à prática de crimes ambientais, conforme disciplinado no artigo 10, da 

Lei Federal nº 9.605/1998; 

n) DECLARO, para os devidos fins, que atende à reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da previdência social e que atendem às regras de 

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991. 

o) DECLARO que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação 

sustentável, em especial que se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos 

produtos, embalagens e serviços pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao 

poder público, assumindo a responsabilidade pela destinação final e ambientalmente 

adequada, de que trata o inciso XII art. 18 da Lei nº 14.133/21, quando aplicável; 

 

Por ser verdade firmo o presente. 

Local, _____ de _____ de 2026. 

 

NOME, CPF, ASSINATURA 

 

 



 

 

ANEXO VI 

 

  DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

 

____________________________________________(razão social), pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº (informar o número do CNPJ), com sede à 

(informar endereço completo), por intermédio de seu (a) representante legal Sr(a) 

(informar qualificação completa), declara para os devidos fins e sob as penas da lei, em 

referência ao Edital de Concorrência Eletrônica nº XXX/2026 que a proposta apresentada 

foi elaborada de maneira independente pela licitante e o conteúdo da proposta não foi, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 

outro participante potencial ou de fato desta licitação. 

Declara ainda que a intenção de apresentar a proposta não foi informada, discutida ou 

influenciada por qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação. 

Da mesma forma, declara que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir 

na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação, quanto a 

participar ou não da mesma e que o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta 

ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do Município de 

Vicentina MS, antes da abertura oficial das propostas. 

Por fim, declara estar plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detêm 

plenos poderes e informações para firmá-la, se responsabilizando pela execução do objeto 

no prazo do edital e que os preços se referem a preços usuais de mercado. 

 

Local, _____ de _____ de 2025 

 

NOME, CPF, ASSINATURA 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO VII 

 

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 

 

____________________________________________(razão social), pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº (informar o número do CNPJ), com sede à 

(informar endereço completo), por intermédio de seu (a) representante legal Sr(a) 

(informar qualificação completa), DECLARA, sob as penas da lei, que: 

a) Cumpre integralmente as normas técnicas brasileiras (ABNT), bem como as normas 

regulamentadoras de segurança do trabalho (NRs) da CLT. 

b) Atende às exigências da legislação ambiental aplicável, inclusive no que se refere à gestão 

de resíduos, licenciamento, controle de poluição e proteção de recursos naturais. 

c) Adota práticas e procedimentos seguros no ambiente de trabalho, em conformidade com 

as normas de saúde e segurança ocupacional vigentes, mantendo programas como PPRA e 

PCMSO atualizados e validado. 

Declara ainda que todas as etapas da obra ou serviço objeto da licitação serão executadas 

em estrita conformidade com as seguintes normativas: 

a) Normas da ABNT pertinentes ao projeto e execução; 

b) Normas Regulamentadoras da CLT (NR-18, NR-12, NR-10, entre outras); 

c) Legislação ambiental federal, estadual e municipal; 

d) Padrões de segurança e saúde no trabalho estabelecidos pelos conselhos profissionais e 

órgãos competentes. 

Por fim, confirma que manterá registros atualizados e disponíveis para fiscalização e 

auditoria, garantindo controle de conformidade e responsabilidade técnica ao longo da 

prestação dos serviços. 

 

Local, _____ de _____ de 2025 

 

NOME, CPF, ASSINATURA 

 

 

 



 

 

Anexo VIII 

Atestado de Visita Técnica 

 

Ao MUNICÍPIO DE  

Referência: Concorrência Eletrônica n.º ____/20__  

 

Declaramos que o Responsável Técnico (inserir o nome completo), CREA/CAU nº (inserir 

o número) da proponente (inserir o nome da proponente), devidamente credenciado, visitou 

o local da execução da obra, objeto da Concorrência em epígrafe.  

 

Local, __ de ___ de 20__.  

(Nome, RG n° e assinatura do responsável pelo Município).  

(Nome, nº CREA/CAU, e assinatura do Responsável Técnico habilitado da proponente) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Anexo IX 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA 

 

____________________________________________(razão social), pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº (informar o número do CNPJ), com sede à 

(informar endereço completo), por intermédio de seu (a) representante legal Sr(a) 

(informar qualificação completa), declara, sob as penas da lei (art. 299 do Código 

Penal), que: 

a) Optou por não realizar a visita técnica facultativa ao(s) local(is) e instalações referentes 

ao objeto licitado; 

b) Possui pleno conhecimento das condições físicas, técnicas e operacionais necessárias à 

execução da obra, incluindo eventuaias peculiaridades, grau de dificuldade, condições do 

terreno, acessos, infraestrutura, segurança e aspectos ambientais, adquiridos por meio dos 

documentos do edital, seus anexos e demais informações disponibilizadas. 

c) Reconhece expressamente que não poderá invocar desconhecimento dessas condições 

como justificativa para reivindicar acréscimo de preço, prazo ou qualquer modificação 

contratual. 

d) Caso sejam identificadas falhas ou divergências no Projeto Básico ou no Edital, a licitante 

se compromete a apresentar impugnação formal, conforme previsto no § 3º do art. 63 da 

Lei nº 14.133/2021, não podendo alegar desconhecimento posterior. 

e) Assume inteira responsabilidade por quaisquer custos ou adaptações necessárias à 

execução do objeto licitado, incluindo adequações técnicas e operacionais derivadas da 

escolha de não realizar a visita. 

 

Local, _____ de _____ de 2025 

 

NOME, CPF, ASSINATURA 

 

 

 

 

 

Anexo X 



 

 

Declaração de Responsabilidade Técnica 

 

Ao MUNICÍPIO DE  

Referência: Concorrência Eletrônica n.º ____/20__  

O abaixo-assinado, na qualidade de responsável legal pela empresa 

_______________________ vem, pela presente, indicar a V.Sas. o(s) profissional(is) 

Responsável(is) Técnico(s) que atuarão na execução do contrato, de acordo com a Lei 

Federal n.º 5.194/1966 e com as Resoluções n.º 218/73 e n.º 317/83 do CONFEA – Conselho 

Federal de Engenharia e Agronomia, com a Lei Federal n.º 12.378/2010 e com o § 9.º do art. 

67 da Lei Federal n.º 14.133/2021, caso venhamos a vencer a referida licitação.  

 

Profissional(is) Responsável(is) Técnico(s) pelos serviços contratados: (*)  

Nome: ____________________________ Título: CREA e/ou CAU n.º  

Atribuição:  

Responsável pelo(a) _______________________________________________ (**) 

Assinatura: Nome: Título: CREA e/ou CAU n.º  

Obs.: Repetir com os dados solicitados acima até completar a equipe técnica proposta Os 

referidos responsáveis registrarão as Anotações de Responsabilidade Técnica – ARTs no 

CREA e/ou os Registros de Responsabilidade Técnica – RRTs no CAU, conforme preceitua 

o artigo 1º da Lei Federal n.º 6.496/1977 e o artigo 20 da Lei Federal n.º 5.194/1966, antes 

do início da obra, ficando sujeito a aplicação de penalidades previstas na legislação vigente 

e no Edital da presente licitação.  

 

_______________, ___ de _______________ 20__.  

Representante Legal da Empresa  

Nome:  

CPF:  

Assinatura:  

Responsável(is) Técnico(s) (quando couber):  

Nome:  

CREA e/ou CAU N.º  

Assinatura:  



 

 

(*) Indicar todos os responsáveis técnicos (engenheiros, arquitetos, etc.) que compõem a 

equipe técnica proposta.  

(**)Indicar qual é o tipo do serviço sob a responsabilidade do profissional indicado e 

conforme a equipe técnica proposta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO XI 



 

 

MINUTA DE CONTRATO 

Contrato nº xxx/2026 

Concorrência n.º xxx/2026 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

XXXXX/MS, POR INTERMÉDIO DO (A) ......................................................... E  

 

O MUNICÍPIO DE VICENTINA - MS, sediada na Rua xxxxxxxxxx, nº xxxx, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº xxxx, representada neste ato por seu Prefeito Municipal, Sr. XXXXXXX, 

brasileiro, xxxx RG n.º xxxxx SSP/XX e CPF n.º XXXX, residente a Rua XXXXXX, nº 

XXX, Bairro xxxx, nesta cidade, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a 

Empresa ....., inscrita  no CNPJ/MF sob o nº.........com sede a Rua ........., n° ............., 

Bairro.........., nesta cidade, neste ato representada por seu proprietário Sr.  xxxxxxxxxx, 

brasileiro, portador do RG nº xxxxx, e do CPF nº xxxx, residente a Rua xxxxxxx. Nº xxx, 

cidade xxxxx, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta 

no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do Concorrência Eletrônica nº XXXX/2025, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente CONTRATO, é firmado em decorrência da 

homologação do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal (Gestor Municipal) exarada em 

despacho constante no PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº xxxxx/2026, na modalidade 

de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XXX/2026, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Aplica-se a este instrumento contratual as disposições 

da Lei Federal n° 14.133/2021, Lei Complementar Federal n° 123/2006 e suas alterações, e 

demais especificações e condições constantes no Edital, em especial para dirimir os casos 

omissos e a integral execução do presente CONTRATO. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa de engenharia 

especializada para para a execução de serviços de engenharia destinados ao cascalhamento 

(implantação de revestimento primário) em estradas rurais do Município, abrangendo os 

trechos situados no TRAVESSÃO DOIS BOLICHOS – (Parte Alta, Parte Baixa e Ponto da 

Terceira Linha), LINHA GUIRAÍ e TERCEIRA LINHA, com a realização de todas as 

etapas executivas necessárias à plena e adequada consecução do objeto, em conformidade 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 

 

com os projetos, especificações técnicas, planilha orçamentária, memorial descritivo, 

cronograma físico-financeiro e demais documentos técnicos que integram a presente 

contratação. 

1.2. A presente contratação decorre do Contrato de Repasse OGU nº 

948125/2023/MIDR/CAIXA, Operação nº 1089554-65, celebrado no âmbito do programa 

Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano, tendo como objeto “Manutenção De 

Estradas Rurais”. 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

1.4. O Edital da Licitação; 

1.5. A Proposta da contratada;  

1.6. Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar; 

1.7. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 10 (dez) meses contados do(a) da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII). 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Memorial Descritivo e no Termo de Referência. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA- MEDIÇÃO E RECEBIMENTOS DA OBRA E SERVIÇOS. 

6.1. As medições serão realizadas de acordo com o cronograma físico financeiro, 

apresentado pela licitante. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 

 

6.2. O valor da medição será obtido pela soma das multiplicações das quantidades 

executadas, pelos preços unitários propostos pela CONTRATADA. 

6.3.  A Medição Final será realizada somente quando os serviços forem considerados 

concluídos, inclusive feitos a limpeza geral, bem como reparos, caso a Prefeitura julgue 

necessário. 

6.4. Os pagamentos somente serão efetuados mediante apresentação das medições, bem 

como, após o atesto da execução dos serviços a que sua medição se referir, pela fiscalização 

da Prefeitura Municipal de Vicentina MS. 

6.5. A fiscalização da Prefeitura Municipal de Vicentina MS terá 05 (cinco) dias para 

conferir e atestar ou não os serviços executados. 

6.6.  Haverá recebimento provisório e recebimento definitivo da obra/serviços objeto desta 

licitação. 

6.7. O recebimento provisório dar-se-á com a conclusão da obra/serviços objeto desta 

licitação e termo aditivo se houver. 

6.8. Caso ocorram imperfeições de execução que impeçam o recebimento, deverão estas ser 

corrigidas ou reconstruídas, correndo tais trabalhos exclusivamente às expensas da 

CONTRATADA. 

6.9.  Ocorrendo a hipótese do subitem anterior e, após as devidas correções, será marcada 

nova data para recebimento provisório. 

6.10. Os Recebimentos de que trata o subitem 6.7, não eximirá a CONTRATADA das 

obrigações definidas no artigo 618 do Código Civil Brasileiro. 

6.11.  O recebimento definitivo será feito pela Secretaria Municipal Infraestrutura e Serviços 

Publicos, no prazo de até 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, aplicando-se o 

disposto no §6º do art. 140, da Lei n. 14.133/21. 

6.12.  Os ensaios, testes e demais provas exigidas pôr normas técnicas oficiais para boa 

execução do objeto de contrato, correm pôr conta e responsabilidade da CONTRATADA. 

6.13. A CONTRATANTE rejeitará no todo ou em parte, obra ou serviço, em desacordo com 

o contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

7.1. Os pagamentos somente serão efetuados mediante apresentação das medições, bem 

como, após o atesto da execução dos serviços a que sua medição se referir, pela fiscalização 

da Prefeitura Municipal de Vicentina MS. 

7.2. A fiscalização da Prefeitura Municipal de Vicentina/MS terá 05 (cinco) dias para 

conferir e atestar ou não os serviços executados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 

 

7.3. A CONTRATADA deverá apresentar todas as certidões de regularidade fiscal 

juntamente com a nota fiscal e documento de medição:  

a) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e a Seguridade Social – CND (INSS), 

mediante a Certidão Conjunta Negativa ou Positiva, com efeitos de negativa, de Débitos 

Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

b) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos, ou 

Positiva com efeito de Negativa de Tributos Estaduais), emitido pelo órgão competente, da 

localidade de domicilio ou sede da empresa do proponente, na forma da Lei ou apresentação 

da certidão de não contribuinte na forma da Lei; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos, ou 

Positiva com efeito de Negativa de Tributos Municipais), emitido pelo órgão competente, 

da localidade de domicilio ou sede da empresa do proponente, na forma da Lei ou 

apresentação da certidão de não contribuinte na forma da Lei; 

d) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS; 

e) Prova de Regularidade Trabalhista, mediante apresentação da Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de negativa, emitida pelo 

TST – Tribunal Superior do Trabalho . 

7.4. O pagamento será efetivado no prazo de até 30 (trinta) dias a contar do atesto das notas 

fiscais nos termos desta Cláusula. 

CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE (art. 92, V) 

8.1 Do reajuste. 

8.1.1. Os preços contratuais do objeto licitado poderão ser reajustados, em reais, de acordo 

com o inciso LVIII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e com a Lei Federal nº 

10.192, de 2001.  

8.1.2. O reajustamento dos preços será concedido, quando e se for o caso, dentro do prazo 

de vigência do contrato, quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da data da 

apresentação do orçamento prevista em , até a data do efetivo adimplemento da obrigação, 

calculada pelo índice definido neste Contrato;  

8.1.3. Na hipótese em que, antes da data da concessão do reajustamento, já houver ocorrido 

a revisão do contrato para a manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, a revisão 

será considerada à ocasião do reajuste, para evitar acumulação injustificada;  

8.1.4. Ocorrendo atraso na execução dos serviços atribuíveis ao contratado, não será 

concedido o reajustamento de preços, salvo o correspondente ao respectivo período de 

execução previsto no cronograma físico-financeiro, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades pertinentes ao atraso;  
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8.1.5. Se o CONTRATADO antecipar o cronograma de execução, o reajustamento será 

aplicado com índice correspondente somente pelo período de execução efetiva do objeto 

contratado, conforme previstos na planilha de medição;  

8.1.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto neste 

Contrato pode ser registrada por simples apostila, dispensando a celebração de termo, 

conforme disposto no art. 136, I, da Lei Federal no 14.133/2021; 

8.1.7. Em nenhuma hipótese será concedido o reajuste de preços sobre itens já executados 

pelo Contratado;  

8.1.8. Os preços contratuais serão reajustados para mais ou para menos, de acordo com a 

variação dos índices indicados, vedada a periodicidade de reajuste inferior a um ano, 

contados da data do orçamento estimado; 

8.1.9. Para o reajustamento será utilizado o “Índice Nacional de Custo da Construção – 

Disponibilidade Interna – INCC-DI”, elaborado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, 

devendo ser aplicada a fórmula a seguir:  

SR = S (I12/I0)  

R = SR – S  

I12 = índice INCC-DI/FGV do 12º mês do orçamento I0 = índice INCC-DI/FGV do mês do 

orçamento  

S = saldo de contrato após medição referente ao 12º mês do orçamento  

SR = saldo reajustado  

R = valor do reajuste  

a) Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor.  

b) Na ausência dos índices específicos ou setoriais, previstos no artigo anterior, adotar-se-á 

o índice geral de preços mais vantajoso para a Administração, calculado por instituição 

oficial que retrate a variação do poder aquisitivo da moeda. 

8.2. Do Reequilíbrio Econômico-Financeiro; 

8.2.1 Com fundamento no disposto pelo arts. 135 e 136 da Lei 14.133/2021, o valor do 

contrato poderá ser alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente 

entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração 

da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis 

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 



 

 

ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 

álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.2.2. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com planilhas 

comparativas de preços e documentos que comprovem a ocorrência de algumas das 

situações previstas pelo item anterior, entre eles notas fiscais e/ou orçamentos anteriores à 

proposta, pesquisa de preços de mercado na forma prevista no regulamento específico, 

contratos de trabalho no caso de alteração da política de salários da empresa, atualização de 

parque tecnológico, normas e recortes de jornais e sites que veiculem fato superveniente e 

de notório impacto à execução dos serviços, e outros documentos que, fidedignamente, 

possam comprovar a variação dos custos.  

8.2.3. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela 

administração, a qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo 

setor competente, por meio do qual é certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos 

preços pactuados no contrato;  

8.3.4 Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a 

margem de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos 

financeiros que inviabilizem e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado 

inicialmente.  

8.3.5. Somente haverá revisão de valor quando o motivo for notório e de amplo 

conhecimento da sociedade, não se enquadrando nesta hipótese simples mudança de 

fornecedor ou de distribuidora por parte da CONTRATADA;  

8.3.6. Os reajustes e reequilíbrios serão promovidos levando-se em conta apenas o saldo 

não retirado, e não servirão, em hipótese alguma, para ampliação de margem de lucro.  

8.3.7 As recomposições previstas neste item poderão ser espontaneamente ofertadas pelo 

fornecedor ou requeridas pelo Município. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

São obrigações do Contratante: 

9.1.  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

b) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 
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c) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

d) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 

sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Edital; 

f) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

g) Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

i) A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

j) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias; 

k) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 

l) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 

no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021; 

m) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados; 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e 

XVII) 

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo cada parte responsável pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (art. 115).  

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será automaticamente prorrogado pelo tempo correspondente, 

mediante simples apostila (art. 79, § 5º e art. 115, § 5º)  
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10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada deverão ser realizadas por 

escrito, sempre que o ato exigir formalidade. É admitido o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da contratada para adoção de 

providências que precisem ser cumpridas de imediato. 

10.5. Após a assinatura do contrato, o órgão ou entidade poderá convocar a contratada para 

reunião inicial de alinhamento do plano de fiscalização, que deverá conter: detalhamento 

das obrigações contratuais, estratégias e cronograma de execução, mecanismos de 

fiscalização, eventuais planos auxiliares da contratada, método de aferição de resultados e 

regras sobre penalidades. 

10.6. Executar os serviços conforme o Memorial Descritivo e Cronograma, sob pena de 

aplicação da multa prevista no Edital. 

10.7. Cumprir todas as obrigações do contrato e anexos, assumindo integralmente os riscos 

e despesas da execução. 

10.8. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra; a designação poderá ser 

recusada mediante justificativa. 

10.9. Atender às determinações do fiscal do contrato ou autoridade superior, prestando 

esclarecimentos quando solicitados. 

10.10. Alocar pessoal qualificado e fornecer equipamentos, materiais e ferramentas 

adequados, observando boa técnica e legislação vigente. 

10.11. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas e no prazo 

determinado pelo fiscal, os serviços com vícios, defeitos ou incorreções (art. 119). 

10.12. Responder por vícios e danos causados à Administração ou terceiros, com direito de 

a Administração reter valores ou acionar garantia (art. 120). 

10.13. Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais decorrentes da execução do contrato (art. 121). 

10.14. Comunicar ao fiscal, em até 24 horas, qualquer ocorrência atípica ou acidente no local 

dos serviços. 

10.15. Permitir acesso do fiscal e prepostos ao local e aos documentos relativos à execução. 

10.16. Paralisar atividades por determinação do contratante caso ponham em risco pessoas, 

bens ou não obedeçam à boa técnica. 

10.17. Responsabilizar-se pela guarda e vigilância de materiais, ferramentas e demais itens 

necessários à execução. 



 

 

10.18. Executar obras com estrita observância às normas legais, mantendo o local limpo, 

seguro e disciplinado. 

10.19. Submeter antecipadamente, por escrito, ao contratante qualquer mudança de método 

que se desvie das especificações editalícias. 

10.20. Não empregar menores de 16 anos, exceto aprendizes maiores de 14, e não permitir 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 anos, em conformidade com o 

art. 7º, XXXIII da CF. 

10.21. Manter durante toda a vigência contratual as condições de habilitação, inclusive 

regularidade fiscal e trabalhista; comprovar, quando solicitado, documentos exigidos. 

10.22. Cumprir as reservas de cargos previstas em lei para pessoas com deficiência, 

reabilitados ou aprendizes (art. 116) e comprovar ao fiscal (art. 116, parágrafo único). 

10.23. Manter sigilo sobre informações obtidas em decorrência do contrato. 

10.24. Assumir os custos de eventual subdimensionamento de quantitativos de sua proposta, 

salvo por caso fortuito ou força maior (art. 124, II, d). 

10.25. Cumprir normas de segurança da Administração. 

10.26. Acatar fiscal do contrato e permitir fiscalização irrestrita. 

10.27. Comunicar antecipadamente justificativas de atraso do cronograma, anexando 

comprovantes, para análise de eventual prorrogação, exceto em casos de força maior ou caso 

fortuito. 

10.28. Disponibilizar quadro de pessoal suficiente à execução. 

10.29. Fornecer e instalar placa da obra conforme padrão e orientações da Prefeitura. 

10.30. Fornecer uniformes e equipamentos de proteção individual e coletiva conforme 

normas de segurança. 

10.31. Fornecer materiais, mão de obra e ferramentas necessárias, incluindo transporte e 

guarda. 

10.32. A contratada não pode transferir suas responsabilidades a terceiros (fabricantes, 

técnicos etc.). 

10.33. Substituir em até 24 horas materiais, ferramentas ou equipamentos declarados 

inadequados. 

10.34. Utilizar apenas materiais de primeira qualidade, conforme especificações do edital. 

10.35. Empregar boa técnica, conforme plantas, memoriais e normas técnicas. 

10.36. Obedecer recomendações de fabricantes e normas técnicas, assumindo 

responsabilidade por aplicação. 



 

 

10.37. Recuperar áreas e bens não contemplados no objeto da obra e devolvê-los ao estado 

original em caso de danos. 

10.38. Realizar limpeza geral ao final dos serviços e entregar o espaço em condições de uso. 

10.39. Comunicar à fiscalização, por escrito, a conclusão do objeto para início da vistoria 

provisória; todas as superfícies devem estar limpas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E 

GARANTIA ADICIONAL  

11.1. A garantia de execução será equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, 

incluído, no que couber, o reajustamento de preços, podendo ser prestada conforme as 

modalidades previstas nos artigos 96 e seguintes da Lei 14.133/2021.  

11.2. A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de 

empreitada, sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da 

formalização da garantia de execução e da garantia adicional, se houver.  

11.2.1 Como condição para assinatura do contrato, será exigida garantia adicional do 

licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado 

pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem 

prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021.  

11.2.2. No caso de o contratado optar pela modalidade seguro-garantia, deverá apresentá-lo 

no prazo máximo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à 

assinatura do contrato. 

11.2.3. Quando a garantia se processar sob a forma de Seguro-Garantia ou Fiança Bancária, 

não poderá ser prestada de forma proporcional ao período contratual, devendo sua validade 

coincidir com o prazo de vigência do contrato. Caso ocorra prorrogação do contrato, a 

garantia apresentada deverá ser prorrogada.  

11.3. Se ocorrer majoração do valor contratual, o valor da garantia de execução será 

acrescido pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso 

de redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, 

se assim o desejar. Se ocorrer a prorrogação dos prazos contratuais deverá ser providenciada 

a renovação da garantia contemplando o novo período.  

11.4. A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o 

valor que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de:  

a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratado e o termo de recebimento 

definitivo;  



 

 

b) certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado 

concluído;  

c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica.  

11.5. Nos casos previstos de Extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, a garantia 

de execução e a garantia adicional, se houver, não serão devolvidas, sendo, então, 

apropriadas pelo CONTRATANTE a título de indenização/multa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o 

certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta.   

12.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.2. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

12.1.5. Fraudar a licitação 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1. advertência;  

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 
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12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 

qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 

12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 

12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 

da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 



 

 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 

ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1 As despesas decorrentes da execução do presente Edital correrão por conta da dotação 

abaixo discriminada e para o exercício futuro correrá por conta da dotação que a substituir. 

1.700 – Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União, 

conforme previsto no orçamento vigente, podendo ser suplementada, se necessário. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO INÍCIO DOS 

SERVIÇOS E PRORROGAÇÕES. 

14.1.  A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato, 

inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até 120 (cento e vinte) 

contados a partir da data da assinatura citada no extrato do contrato publicado no Diário 

Oficial para aqueles municípios com até 20.000 habitantes que assim optarem, em 

conformidade com o prazo estabelecido no parágrafo único do art. 176 da Lei Federal 

14.133/21. 

14.1.1 O início da execução do objeto, sem prejuízo do estabelecido no item anterior, deverá 

ocorrer em, no máximo 05 (cinco) dias da data da assinatura do contrato. 

14.1.2. Somente será admitida a alteração do prazo de execução diante: 

a) da alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE; 

b) do aumento, por ato do CONTRATANTE, das quantidades inicialmente previstas, 

obedecidos os limites fixados na lei; 

c) do atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio 

concernente ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do 

CONTRATANTE; 

d) da interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e 

no interesse do CONTRATANTE; 

e) de impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pelo 

CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

f) da superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das 

partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

g) de outros casos previstos em lei. 

14.1.3. Salvo exceções legais, as paralisações da execução do contrato somente podem ser 

determinadas pelo CONTRATANTE no seu interesse, e os documentos que as formalizam 

servirão como fundamento para a readequação/alteração dos prazos pactuados. 

14.1.4. Havendo impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de 

14.1.5. execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas 

tais circunstâncias mediante simples apostila.  



 

 

14.1.6. verificada a ocorrência do disposto no item anterior por mais de 1 (um) mês, a 

Administração deverá divulgar, em sítio eletrônico oficial e em placa a ser afixada em local 

da obra de fácil visualização pelos cidadãos, aviso público de obra paralisada, com o motivo 

e o responsável pela inexecução temporária do objeto do contrato e a data prevista para o 

reinício da sua execução. 

14.1.7.A solicitação de aditivo de prazo de execução, suspensão do contrato, assim como de 

acréscimos ou supressões do objeto deverá ser realizada no prazo de vigência do contrato. 

14.1.8. Após análise do gestor do contrato, os acréscimos e supressões, a serem formalizados 

em termo aditivo, deverão ser planilhados com a indicação do que será acrescido ou 

suprimido, sujeita à aprovação do CONTRATANTE. 

14.1.9. Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, 

de cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar 

e justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE avalie e tome as providências 

cabíveis. 

14.1.10. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por 

parte de suas eventuais subcontratadas não poderão ser alegados como justificativa. 

14.1.11. O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra 

empresa, desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, 

não cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou 

reclamação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  -    VEDAÇÕES 

16.1 . É vedada à Contratada: 

16.1.2. Caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira; 

16.1.3. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES 

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

17.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITACA – FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro do Município de Fátima do Sul, MS, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

E por estarem assim justos e pactuados firmam o presente CONTRATO em 2 (duas) vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas. 

 

Vicentina MS,_______/_________/_________ 

 

____________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

_____________________________ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

NOME DA EMPRESA 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

____________________            __________________________ 

NOME:       NOME: 

CPF:       CPF 
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